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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. Nq t22t22-01

o INSTITUTo or rnoruçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auLoiza a'.

Ixrrnrssloo: Sarlon Ramos da Silva.

ENDEREÇo rARA coRRrspoloÊncrl: Rua Santa Rosa, no 358, Cidade de Deus,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 28.547.49810001-26 INscRrÇÃo ESTADUAL:

ForE: (92) 99206-6090 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3101 PRocEsso Ns: 293912021-07

CAR No: AM-1 302603-841 23'l 529238439C88095E2D69D4986F

ArrvrDADE: Criação de animais de pequeno porte - Avicultura de postura.

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-í74, km í7, MD, Ramal do Castanheira,
km 5, Vicinal Vida Longa, Manaus-AM.

CoonoEnaons GnocnÁrlcls oo Inóvr,úTrnnrxo:

FTNALTDADE: Autorizar a instalação do projeto de avicultura de postura em uma área
de 'l ,8461ha, inserida na propriedade denominada "Granja Vida Longa".

Dloos oo IruóvELrf ERRENo:

PonrE: Pequeno

. Esta licença é composta de I I restÍições e/ou condições constantes no verso! cujo nâo
cumprimento/itendimento sujeitarí i sua invalidaçío e/ou ss penalidrdes previstrs em normas.

. Esta licenç, nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, dc posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licençs deve estrr disposta de Íorma visÍvel (fÍente ê verso), no locâl onde é desenvolvida a rtividade.

Manaus-AM, 23r t,
Y

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
ecntcà Diretor te

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t ,2123{,731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ponto Latitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (W)
P-01 02"49'23,38" 59'59',1 8.73' P -OJ 02'48'45,13" 59.59',22,97"
P -02 02.49'23.29" 59'59',22,89" 02.48',45,32" 59.59' 19.63'

Módulols) Fiscrl (is) do Imóvêl (MF) 1,J578 Percentual de Reserv^ Legal ("/"1 82.236706{.1
AREÂ'ToTAL DÂ PRoPRIf,D-{Df, (HA) I3J78O
AR[^ D[ PRESf,RIA(..io PERMA\f,NTE (HÁ) I,743.1

Án.EA oe uso.rrr,rl 1rÂ): 2.4too
AREA DE usoA DtrsMATAR (HA) 
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

PoTENcIAL PoLLrrDoR/DEcRÂDloon: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

A te n ção:

P -04



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N' I22I22.OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias" antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 2939 12021 -07 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos.
graxas, inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros);

8. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei n' 5.197 167;

9. E proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos serem direcionados e acondicionados em local adequado.

10. Realizar, junto ao IPAAM, o Registro da Outorga dos poços tubulares existentes no
empreendimento;

11. Atender. tempestivamente, na Central do Proprietario/Possuidor, eventuais
notificações decorrentes da aniilise do Cadastro Ambiental Rural - CAR no Sistema
do Cadastro Ambiental Rural - SICAR.


